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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª. VARA DA COMARCA DE TAQUARA.RS.

A MASSA FALIDA DE SINOSOF CALÇADOS LTDA., inscrita no CNPJ sob n. 93.798.411/0001-55, por seu síndico abaixo firmado, nos autos da Falência de nro. 070/1.03.0005549-3, vem, respeitosamente perante V. Exa. dizer e requerer o quanto segue:





1. Inicialmente refere a V. Exa. que se sente lisonjeado com a designação e que aceita o encargo de síndico, comprometendo-se a cumprir fielmente a função, com zelo e dedicação, razão pela qual firma o compromisso.





2. Trata-se de procedimento de falência  decorrente de rescisão de concordata preventiva deferida em 23 de maio de 1994 (vol. 01 – fls. 145/146).





3. A falência foi decretada em 04 de julho de 1996, a teor da decisão constante das fls. 360/363, do 2º. Volume, oportunidade em que o Juízo fixou o termo legal da falência como sendo o sexagésimo contado da data da distribuição de concordata preventiva (17.05.1994).





4. O falido prestou as declarações de que trata o art. 34 da Lei de Quebras (fl. 392), oportunidade em que, a par da declaração de existência de bens imóveis, construções e terrenos, constante do Balanço Geral efetuado em 31/12/1993, (fls. 54/55), informou que “não possui bens imóveis....” 





5. Compromissado o síndico da época efetuou a arrecadação dos bens móveis, consistentes nas máquinas e equipamentos relacionadas no respectivo auto da fl. 432, do 3º. Volume.





6. Os bens foram vendidos em leilão judicial, a teor da ata e respectiva prestação de contas das fls. 541/545.





7. As ações que a Massa Falida possuía da CRT foram alienadas através de alvará judicial, ingressando a receita através do depósito da fl. 638.





8. Com a apresentação do Laudo Pericial (fls. 468/477), o Síndico anterior através da manifestação das fls. 644/649, requereu a  apresentação do relatório de que trata o art. 103, da Lei de Falências bem como a dispensa da instauração do inquérito judicial.





9. Foi apresentado o Quadro Geral de Credores às fls. 654/655, e devidamente publicado no Diário da Justiça (fl. 710).





10. O relatório de que trata o art. 103 da Lei de Falências foi apresentado às fls. 773/778.





11. Igualmente apresentado o relatório de que trata o art. 63, XIX, do Decreto-lei 7.661/45, a teor da manifestação das fls. 800/802, do síndico anterior.





12. A Representante do Ministério Público manifestou-se às fls. 805/807, solicitando esclarecimentos sobre as etapas legalmente previstas que tenham sido cumpridas até aquela oportunidade, bem como esclarecimentos sobre o ativo apurado e o pagamento do passivo. Isto em 1º. de março de 2006.





13. Através da decisão da fl. 821, o Juízo da Falência destituiu o síndico e nomeou outro para dar continuidade ao procedimento falimentar, concernente ao seu encerramento.

                                     14. Após várias designações e renúncias foi o signatário nomeado pelo Juízo (fl. 859) em 15/07/2008, aceitando o encargo.





Com efeito, a teor do disposto no art. 176, Parágrafo Único, do Decreto-lei 7.661/45, a falência que decorre de convolação de concordata preventiva, deve tramitar na forma estabelecida no título VIII, do referido estatuto legal, incumbindo ao síndico a arrecadação, já apresentada (fl. 432); publicação do aviso de que trata o art. 114, da Lei de Quebras, em anexo, para publicação, o que desde já requer; iniciando-se em seguida a realização do ativo e pagamento do passivo.  





15. De outra parte, objetivando dar prosseguimento ao procedimento falimentar, de acordo com o estabelecido na Lei de Falências, apresenta complementação ao relatório de que trata o art. 63, XIX, do Decreto-lei 7.661/45, com os dados constantes do processo e de outros elementos encontrados no sitio do TJ.RS. 





16. Concomitantemente com a complementação do relatório de que trata o art. 63, XIX, acima referido, apresenta em anexo a Prestação de Contas necessária ao regular e célere andamento da Falência, com os dados constantes dos autos, mormente considerando que não houve, manifestação do síndico anterior.

Por todo o exposto, requer:
a) sejam publicados os avisos de que tratam os arts. 63, I e 114, do Decreto-lei 7.661, cujas minutas acompanham a presente para os efeitos legais;

b) seja autuada e apensada a presente falência a Prestação de Contas apresentada na forma do art. 69, do Decreto-lei 7.661/45, com os elementos constantes dos autos;

c) seja intimado o falido a informar sobre a existência de outros bens, mormente considerando o constante nos Balanços das fls. 58/60, nas rubricas “instalações e terrenos”, da contabilidade e o declarado na fl. 392, alínea “f”;

d) seja oficiado ao Registro de Imóveis da Comarca de Taquara, solicitando informações sobre a existência de algum bem em nome da Massa Falida, especialmente a matrícula do imóvel localizado na Rua José Gonçalves das Neves, 921, Taquara.RS., objetivando as medidas legais cabíveis;

e) Requer a juntada do auto de arrecadação em anexo, bem como oficiado ao Banrisul para que unifique as contas referidas e transfira todos os valores para a conta da falência – 0940.365322.40 – cliente nro. 0940.023541.0.28 (fls. 791/793).

f) Postula a V. Exa. seja oficiado ao Banco do Brasil e Banco do Estado do Rio Grande do Sul, objetivando informação sobre todas as contas e saldos existentes em nome da Massa Falida acima, objetivando dar continuidade liquidação da falência, com a apuração do ativo e liquidação do passivo.

g) Objetivando a arrecadação das ações que a empresa falida possui em face a Eletrobrás, concernente as 96,8311 UP’s, vinculadas ao CICE 81176082, informação contida no ofício da fl. 795, postula a V. Exa. seja oficiado à Eletrobrás solicitando as respectivas informações.

Nestes termos,
Pede deferimento.
Porto Alegre, 24 de outubro de 2008.

Dr.CLÓVIS ROBERTO DE FREITAS
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